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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira

Pró-Reitoria de Graduação

PORTARIA Nº 656/PROGRAD/UNILAB, DE 28 DE MAIO DE 2026

O  PRÓ-REITOR  DE  GRADUAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, com a Portaria Reitoria/Unilab nº 104, de 10 de abril de 2023, publicada no
DOU de 11 de abril de 2023, do Ministério da Educação; e o que consta no Processo
nº 23282.009474/2022-17, resolve:

Art.  1º  Instituir  Grupo  de  Trabalho  responsável  por  elaborar  a
Resolução de Ensino de Graduação da Unilab, sob a presidência do primeiro.

Nome Função Setor
JOSERLENE LIMA PINHEIRO Presidente(a) COEGS
LUIS CARLOS FERREIRA Membro CPAC
NASARIO GOMES NETO Membro CORAC
JOSE VERISSIMO DO NASCIMENTO FILHO Membro COEGS
MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO
RODRIGUES Membro CPAC

Art.  2º  A  Comissão  terá  como  atribuição  elaborar  proposta  de
Resolução de Ensino de Graduação da Unilab,  a  ser  apreciada pela  Câmara de
Graduação  e  pelo  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  (Consepe),  com a
finalidade  de  sistematizar,  revisar,  consolidar  e  estabelecer  normas  gerais
relacionadas ao ensino de graduação, abrangendo, inclusive, as matérias atualmente
tratadas na Resolução Consup nº 12/2012, que regulamenta os horários dos turnos
de funcionamento e das aulas,  e nas Resoluções nº 24/2011 e nº 20/2015, que
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dispõem sobre normas gerais das atividades complementares, entre outros temas
acadêmicos correlatos.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.

Art.4º Esta Portaria revoga as Portarias Prograd nº 01, de 09 de fevereiro de 2023,
nº17, de 26 de maio de 2023 e 24, de 1º de setembro de 2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Esse documento foi retificado pela Portaria nº 691, de 02/06/2026.
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